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Aprova o ato que renova a

autorizacéo outorgada a
Associacdo Comunitdria de RAdio
e Difuséo de Grajau para

executar servico de radiodifuséo
comunitéaria no Municipio de
Grajau, Estado do Maranhé&o.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° VFica aprovado o ato previsto na
Portaria n°® 1.0098, de 3 de novembro de 2020, do
Ministério das Comunicacdes, que renova, por 10 (dez)
anos, a partir de 6 de Jjaneiro de 2020, a autorizacéo
outorgada a Associacdo Comunitdria de Radio e Difusé&o de
Grajau para executar, sem direito de exclusividade,
servico de radiodifus&do comunitdria no Municipio de
Grajau, Estado do Maranhéo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente
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